
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÃO

PORTÁRIA N" 340, DE 08 DE MÁRÇO DE 2021'

PRORROGA GRATIFICAÇÃO DE

CLASSE ESPECIÂL

SERVTDORA LEILA AMORIM

o PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÃO, no uso de suas atribuições

que the confere a Lei orgânica do Município, Lei n" 4.168, de 12 de novembro de 2003'

artigo 39.

CONSIDERANDO o memorando no 090/2021 enviado pela Seffetaria

Municipal de Educação e DesPorto,

RESOLVE:

Art. 10. prorrogar a gratificação de classe especial de 10% sobre a caÍga

horária de 20h semanais para aservidora Leila Amorim, Professora, matrícula no 2134-2' a

contar de 1911212020 até 1810112021'

Art. Zo.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos

retroativos.

Prefeitura Municipal de Jaguarão, aos oito (08) dias do mês de março do ano

de dois mil e vinte e um (2021).

Marcel Telis

Prefeito Municipal
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